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DECRETO Nº 2.473, de 31 de julho de 2020. 

 

Adota medidas quanto de proibição de acesso a 
Praia de Camapum nos dias 01 e 02 de agosto 
de 2020,, no Município de Macau, em razão crise 
de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19 (novo coronavírus) e dá outras 
providências. 

 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR TÚLIO BEZERRA LEMOS, PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso das atribuições que lhe 
confere no inciso IV, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
Considerando as medidas que a Prefeitura Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, deve adotar para a segurança da população, com o intuito de 
evitar a aglomeração de pessoas e avanço do contágio pelo COVID19; 
 
Considerando que constitui crime, segundo artigo 268 do Código Penal Brasileiro, 
infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou 
propagação de doença contagiosa; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica proibido o acesso a Praia de Camapum e as atividades de qualquer 
natureza no que corresponde ao período que irá de 01 à 02 de agosto do corrente 
ano. 
 
§ 1º- Não se encontra incluída a restrição de que trata o caput a atividade de pesca 

artesanal e profissional, bem como o acesso de residentes ou proprietários, e 
acompanhantes, aos seus respectivos imóveis; 
 
Art. 2º Fica autorizada a Secretaria de Infraestrutura, com apoio da Guarda Municipal 
e departamento Municipal de Trânsito e Transporte, a promover o fechamento de 
ruas e avenidas de acesso as praias, em especial, a da entrada da praia de 
Camapum. 
 
Art. 3º Este Decreto entrando em vigor na data de sua publicação, revogado todas as 
disposições em contrário. 

 
 

Palácio João Melo 
 

Prefeitura Municipal de Macau, 31 de julho de 2020. 
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Tulio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 

 
 
LEI ORDINARIA N.º1.280 DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

 
Dispõe Sobre o pagamento do 
adicional de insalubridade nos 
percentuais de 40%, 35% e 30%, aos 
profissionais da Saúde, enquanto 
perdurar a pandemia. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macau aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Aos profissionais da Saúde constantes no Anexo I, que atuam no combate ao 
COVID-19, fica assegurado pelo tempo de perdurar o surto ou pandemia causada 
pelo COVID-19, a percepção do adicional nos percentuais de: 40%, 35% ou 30% 
(por cento), calculado sobre o valor do salário base do trabalhador. 
 
Art. 2º Aos trabalhadores que já percebam o referido adicional em incidência ou 

percentagens menores aplica-se o percentual, não cumulável na forma prevista no 
artigo 1º. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros ao mês de abril de 2020. 
 

 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de junho de 2020. 

 

 

Tulio Bezerra Lemos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Categorias Grau 

Insalubridade 

Médicos Pronto Socorro 

Enfermeiros 

Técnicos e Auxiliares de Enfermagem 

 

40% 

Motoristas do hospital 

Médicos, Enfermeiros, Tec. e Auxiliares de Enfermagem – Atenção Básica 

35% 

Agente de Endemias e de Saúde 30% 

 
 
*Republicado por incorreção, referente a publicação da SEG, 29 de julho de 
2020. 
 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE SALDO N.º 31/2020 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
CONTRATADA:FIXA SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI – CNPJ: 04.482.256/0001-33. 
Objeto: Locação de condicionadores de ar, com serviços de manutenção 
preventiva e corretiva ao Município de Macau/RN. 

Valor Global: R$ 64.340,00 (Sessenta e três mil, trezentos e quarenta reais) 
Vigência: 28 de julho de 2020 à 27 de julho de 2021. 
Orçamentário: 
02.002 -GABINETE 
2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
15300000 -Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
05.005 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 
2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
15300000 -Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo06. 
006 -SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
2012  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  DE  
PLANEJAMENTO  E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
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10010000 -Recursos Ordinários 
07.007 -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
15300000 -Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
08.008 -SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO 
2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESPORTO 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
10.010 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
15300000 -Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
2316 MANUT.PROG.PISO DA ATENÇÃO BASICA 
339039 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
12140000 -Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS provenientes  do  
Governo  Federal -Bloco  de  Custeio  das  Ações  e  Serviços  Públicos de Saúde 
1317 MANUTENÇÃO CENTRO ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS -
CEO/PMAQ (CONVÊNIO COM GOVERNO FEDERAL) 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
12140000 -Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS provenientes  do  
Governo  Federal -Bloco  de  Custeio  das  Ações  e  Serviços  Públicos de Saúde 
1137   ASSISTÊNCIA   MÉDICA   DE   ALTA   COMPLEXIDADE   AMBULATORIAL   
E HOSPITALAR -PPI (CONV.GOVERNO FEDERAL) 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
15400000 -Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo 
10010000 -Recursos Ordinários 
15300000 -Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
11.011 -SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA 
2022  MANUNTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  DE  
AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
12.012 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2023   MANUTENÇÃO   DAS   ATIVIDADES   DA   SECRETARIA   DE   TRABALHO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
15300000 -Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
21.001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA2034 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 



 

     ANO XVIII | Nº 1664 | MACAU, 31 DE JULHO DE 2020 

 

15300000 -Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
22.001 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
2032  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  DE  
ADMINISTRAÇÃO  E FINANCAS 
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
10010000 -Recursos Ordinários 
15300000 -Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo 
PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
TULIO BEZERRA LEMOS – PREFEITO MIUNICIPAL. 
PELO CONTRATADA:FIXA SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI – CNPJ: 
04.482.256/0001-33 - WASHINGTON LUIZ FERNANDES – CPF: 254.285.354-15 – 
PROCURADOR.  
Macau/RN, 28 de julho de 2020. 
 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE SALDO N.º 32/2020 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
CONTRATADA:A. J. SILVA CONTABILIDADE - ME – CNPJ: 00.949.042/0001-73. 
Objeto: Contratação de empresa, especializada em prestação de serviço de 
consultoria municipal, visando com medidas administrativas, à revisão dos 
informativos fiscais, relativo aos 2 (dois) últimos exercícios, objetivando o 
aumento do índice relativo à distribuição do ICMS, no exercício subsequente, 
da parcela de 25% (vinte e cinco por cento) de produto da arrecadação do 
mesmo, pertencentes aos Municípios. 

PERCENTUAL SOBRE RECUPERAÇÃO: R$ 13% (treze por cento) 
Vigência: 30 de julho de 2020 à 29 de julho de 2021. 
Orçamentário: 
Órgão: 05.005 -SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 
Ação: 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 10010000 / 15300000 
PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
TULIO BEZERRA LEMOS – PREFEITO MIUNICIPAL. 
PELO CONTRATADA:A. J. SILVA CONTABILIDADE - ME – CNPJ: 
00.949.042/0001-73 - Antonio Joaquim da Silva – CPF: 098.109.944-00 – 
Empresário.  
Macau/RN, 30 de julho de 2020. 
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